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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PROJETO DE INDICAÇÃO
29/05/2025

Dispõe sobre o Programa de financiamento e a instalação de
sistema de energia fotovoltaica para consumidores de baixa
renda beneficiários da tarifa social do Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

1º As unidades habitacionais de famílias de baixa renda, inscritas no Cadastro Único ou que tenham entre
seus membros algum beneficiário do Benefício de Prestação Continuada (BPC), deverão ser
contempladas com a aquisição e a instalação de equipamentos destinados à geração de energia elétrica
com base em fonte solar fotovoltaica para uso próprio ou para injeção total ou parcial na rede elétrica das
concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica.

§1º Não se aplica a obrigatoriedade de aquisição e instalação de equipamentos destinados à geração de
energia elétrica prevista no caput deste artigo quando não for possível a observância dos pré-requisitos
indispensáveis para a instalação do sistema.

§2º Aplicam-se os efeitos dessa Lei à geração compartilhada destinada às unidades habitacionais de
famílias de baixa renda, inscritas no Cadastro Único ou que tenham entre seus membros algum
beneficiário do Benefício de Prestação Continuada (BPC), reunidas em consórcio, cooperativa,
condomínio civil voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação civil instituída para esse
fim.

Art. 2º Os recursos para a aquisição e a instalação de equipamentos destinados à geração de energia
elétrica com base em fonte solar fotovoltaica serão advindos do Programa Renda do Sol (Lei
Complementar nº 031/2023)

Parágrafo único O custeio do projeto fotovoltaico individualizado para cada unidade habitacional e da
aquisição/instalação dos equipamentos destinados à geração de energia elétrica será definido na forma do
regulamento.

Art. 3º A Tarifa Social de Energia Elétrica, prevista na Lei Federal nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010,
não será aplicada às unidades consumidoras contempladas com equipamentos destinados à geração de
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energia elétrica com base em fonte solar fotovoltaica para uso próprio ou para injeção total ou parcial na
rede elétrica das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica, desde que
instalados.

Art. 4º Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará mensagem à esta Casa Legislativa para sua
apreciação e deliberação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE
MAIO DE 2025.

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

DEPUTADO (A)
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